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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO


Senhora Vereadora, Senhores Vereadores:

Apresentamos à elevada deliberação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, por meio do qual se estipula que o Poder Legislativo de nosso Município, assim como o Poder Executivo, passará a se utilizar do Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça para dar publicidade a seus respectivos atos oficiais.

O Projeto de Lei do Poder Executivo que instituiu o Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça – DOEM foi analisado e aprovado nesta Casa de Leis, por ocasião da votação que acabou por gerar a Lei Ordinária Municipal n.º 4.931/2014, cujo artigo 9º, atualmente em vigor, já previu a faculdade de o Poder Legislativo Municipal através de legislação própria, eleger o DOEM como Imprensa Oficial de publicação e divulgação de seus atos oficiais.

E, por se tratar de alteração legislativa que, quando colocado em prática gerará amplos benefícios ao Município, já que o DOEM de Garça não somente atingirá uma parcela da população bastante grande, divulgando ainda mais os trabalhos realizados na Câmara Municipal de Garça, como também gerará uma enorme diminuição de custos para os cofres públicos.
E é pelos motivos acima expostos que solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei pelos nobres pares.

S. Sessões, 18 de agosto de 2014.

FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR

PRESIDENTE

VANDERLEI FERREIRA

SECRETÁRIO

PROJETO DE LEI Nº 65/2014
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Fica definido que o Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça, instituído por meio da Lei Ordinária Municipal n.º 4.931/2014, será utilizado como Imprensa Oficial de publicação e divulgação dos atos oficiais do Poder Legislativo de Garça.
Art. 2º A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da administração pública municipal.
Parágrafo único. O sítio e o conteúdo das publicações serão assinados digitalmente com base em certificado emitido por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-BRASIL).
Art. 3º A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça substitui qualquer outro meio de publicação oficial para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei especial, exija outro meio de publicação.
Art. 4º Serão, entre outros, obrigatoriamente publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça os seguintes atos:
I - Emendas à Lei Orgânica do Município, Códigos, Leis Complementares, Leis Delegadas, Leis Ordinárias, Decretos, Portarias, Resoluções e outros atos normativos municipais;
II - As publicações previstas no artigo 62 da Lei Orgânica Municipal;

III - As pautas das sessões, editais e o resumo dos trabalhos dos vereadores;

IV - As publicações obrigatórias em atendimento à Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e à Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como a demais normas vigentes nos âmbitos Federal e Estadual.

§ 1º Poderão, na forma do § 1º e caput do artigo 37 da Constituição Federal, ser publicados no DOEM outros atos e informações.
§ 2º Os atos oficiais que não requeiram publicação integral obrigatória poderão ser publicados em resumo, restringindo-se aos elementos necessários a sua identificação.
Art. 5º Os Atos de administração do Poder Legislativo Municipal só produzirão efeitos após a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça, criado pela Lei Ordinária Municipal n.º 4.931/2014.
Art. 6º Caberá à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Garça, por meio de atos, definir regras e procedimentos internos para a utilização do DOEM.
Art. 7º A Secretaria do Poder Legislativo Municipal de Garça deverá tomar as providências necessárias para viabilizar a utilização do DOEM a partir do momento em que esta Imprensa Oficial estiver disponível para utilização de Poder Executivo e dos órgãos da Administração Indireta.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.
S. Sessões, Garça, 18 de agosto de 2014.

FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR

PRESIDENTE

VANDERLEI FERREIRA

SECRETÁRIO
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